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ESTADO  DO RIO DE JANEIRO 

Camara Municipal de Mangaratiba  

INDICAÇÃO N.°  Y--5-40   /2025. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que seja providenciado em caráter de urgência junto ao órgão 
competente, a criação do Projeto Verão para as crianças do Distrito de 
Itacuruçá, durante o período de férias escolares. 

JUSTIFICATIVA 

A implantação do Projeto voltado aos alunos, proporcionará 
oficinas pedagogistas, práticas esportivas, recreação na praia, 
atividades culturais, ações de educação ambiental e momentos de 
convivência saudável, garantindo um espaço seguro e orientado por 
profissionais qualificado. 
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Kaio do José Luiz do Posto 
Vereador-autor 
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